
 
 
 
 
 

Santo André, 5 de março de 2020.

DE: Plenário
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 1073/2020
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 5/2020

Autoria:

VER. RODOLFO DONETTI

Ementa: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/20 QUE INSTITUI PELA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ A “MEDALHA JOÃO RAMALHO” DESTINADA A
HOMENAGEAR AUTORIDADES MILITARES E CIVIS E AGRACIAR PESSOAS FÍSICAS,
JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO E AUTORIDADES ECLESIÁSTICAS
QUE CONTRIBUIRAM COM TRABALHOS RELEVANTES E O PROGRESSO DE NOSSA
COMARCA.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura e Encaminhamento as Comissões

Ação realizada: Proposição Lida e Encaminhada

Descrição: Certifico que o Projeto de Decreto Legislativo supracitado foi lido na Sessão
Ordinária. Comissões Permanentes designadas:

- Comissão de Justiça e Redação;

- Comissão de Educação e Cultura;

 

Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
340038003900300039003A005400



Pedrinho Botaro 
Presidente 
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